
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n°22, de 2018, que Submete à apreciação do
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº
11.440, de 2006, o nome do Senhor PAULO CORDEIRO DE ANDRADE
PINTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República Libanesa.

RELATOR: Senador Lasier Martins

PARECER (SF) Nº 37, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor

17 de Maio de 2018



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

E DEFESA NACIONAL, sobre o Mensagem (SF) 

nº 22, de 2018 (Mensagem nº 193/2018, na Casa 

de origem), da Presidência da República, que 

submete à apreciação do Senado Federal, de 

conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o art. 39, combinado com o 

art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 

Senhor PAULO CORDEIRO DE ANDRADE 

PINTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira 

de Diplomata do Ministério das Relações 

Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 

do Brasil na República Libanesa. 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Casa a indicação que o Presidente 

da República faz do Senhor PAULO CORDEIRO DE ANDRADE PINTO, 

Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 

Relações Exteriores (MRE), para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 

na República Libanesa. 

Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 

competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar 

por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 

permanente. 

Em atendimento ao previsto no art. 383 do Regimento Interno 

do Senado Federal, o Ministério das Relações Exteriores encaminhou 

currículo da diplomata. 
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O Senhor PAULO CORDEIRO DE ANDRADE PINTO, 

nascido em 12 de outubro de 1953, em Salvador-BA, é filho Péricles 

Cordeiro Amador Pinto e Maria Carmelita de Andrade Pinto. 

Concluiu o Curso de Preparação para a Carreira Diplomática do 

Instituto Rio Branco em 1978 e a graduação em História pelo Centro de 

Ensino Unificado de Brasília (CEUB) em 1979.  

O diplomata indicado tornou-se Terceiro-Secretário em 1979 e 

Segundo-Secretário em 1981. Por merecimento, chegou a Primeiro-

Secretário em 1987; Conselheiro em 1995; Ministro de Segunda Classe em 

2002; e Ministro de Primeira Classe em 2006. 

Ao longo de sua carreira, desempenhou diversas funções. 

Merecem destaque as de Chefe de delegação na 36ª Reunião do Comitê 

Científico da Comissão Internacional da Baleia, em Eastbourne, Grã- 

Bretanha, em 1984; Diretor Centro de Estudos Estratégicos da Secretaria de 

Assuntos Estratégicos da Presidência da República (1995-1997);  

Conselheiro na Missão junto à ONU, Nova York (1997-2000); Conselheiro 

e Ministro-Conselheiro na Embaixada no México (2001-2003); Presidente 

da Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamento do Organismo para 

a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe 

(OPANAL), na Cidade do México, em 2003; Ministro-Conselheiro na 

Embaixada em Ottawa (2003-2005); Embaixador em Porto Príncipe (2005-

2008); Representante do Brasil na Conferência de Alto Nível sobre 

Operações de Paz Multidimensionais e Integradas, em Oslo, em 2007; 

Embaixador em Ottawa (2008-2010); Subsecretário-Geral da Subsecretaria-

Geral Politica III (2011-2015), Chefe da Delegação do Brasil à Cimeira da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, CPLP, em Dili, Timor-Leste, 

em  2014; e Cônsul-Geral em Milão, de 2015 até o presente. 

O Senhor Paulo Cordeiro de Andrade Pinto fez jus às seguintes 

condecorações: Ordem do Mérito das Forças Armadas, Brasil, Cavaleiro 

(1994); Medalha Mérito Tamandaré, Brasil (1994); Medalha Mérito Santos 

Dumont, Brasil (1995); Ordem do Mérito Militar, Brasil, Grande Oficial 

(2006); Medalha Jubileu de Ouro da Vitória na Segunda Guerra Mundial, 

Brasil (2006); Ordem de Rio Branco, Brasil, Grã-Cruz (2006); Medalha do 

Pacificador, Brasil (2006); Ordem do Mérito da Defesa, Grande Oficial 

(2006); Ordem do Mérito Naval, Brasil, Grande Oficial (2010); e Comenda 

S
F

/
1

8
5

9
4

.
1

1
5

7
5

-
4

1

3



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

“Personalidade do Ano” da Câmara de Comércio Árabe Brasileira, São 

Paulo, Brasil (2014). 

Registre-se, por fim, em seu currículo, a autoria do livro 

“Diplomacia e Política de Defesa: o Brasil no debate sobre a segurança 

hemisférica na década pós-Guerra Fria (1990-2000)”, pela FUNAG, em 

2015, obra integrante da Coleção CAE. 

Ainda em observância às normas do Regimento Interno do 

Senado Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário 

executivo elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre a 

República Libanesa, o qual informa acerca das relações bilaterais com o 

Brasil, inclusive com cronologia e menção a tratados celebrados, dados 

básicos do país, suas políticas interna e externa, e economia. 

A República do Líbano está localizada na região do Levante no 

Oriente Médio. Com população de 4,5 milhões de pessoas e uma área de 

10.452 km², o país faz fronteira com Síria e Israel. O país alcançou sua 

independência em 1943. Segundo o sistema de governo adotado, chamado 

de confessionalista, o presidente da República deve ser cristão maronita, o 

primeiro-ministro, muçulmano sunita, e o presidente da Assembleia 

Nacional, muçulmano xiita. Tensões entre esses grupos levaram a uma longa 

Guerra Civil entre 1975 e 1990. Em 1989, o conflito foi selado pelos Acordos 

de Taif, que lograram a normalização do estado libanês, mas com a 

manutenção do caráter confessional de sua política. 

Seu produto interno bruto (PIB) calculado por poder de compra 

em 2017 ficou em US$ 87,89 bilhões, o que lhe propicia renda per capita por 

poder de compra de US$ 19.486. Seu índice de desenvolvimento humano de 

2016 ficou em 0,763, colocando o país em 76º lugar entre 188 países. 

São fortes os vínculos entre os dois países, sobretudo em razão 

da numerosa comunidade de libaneses e descendentes no Brasil, a maior do 

mundo, estimada entre 7 e 11 milhões de pessoas. Os primeiros imigrantes 

libaneses chegaram ao Brasil no século XIX. Ao longo do século XX, a 

comunidade libanesa no Brasil foi diversificando suas atividades, 

demonstrando suas vocações e talentos à medida que se integrava à paisagem 

nacional. Os imigrantes libaneses enriqueceram a identidade brasileira e logo 
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começaram a registrar sua presença na política, na economia, nas artes e na 

gastronomia. 

O Grupo Parlamentar Brasil-Líbano foi criado pela Resolução 

da Câmara dos Deputados nº. 30/79, de 06 de setembro de 1979. Seu atual 

presidente é o deputado Ricardo Izar (PSD/SP). 

Desde 2014, o governo libanês organiza, anualmente, em 

Beirute, em maio, a Conferência sobre o Potencial da Diáspora. Expressivas 

delegações brasileiras têm participado anualmente desse foro. A edição de 

2017 contou com a participação de cerca de 2 mil delegados, provenientes 

de mais de 70 países. A delegação brasileira, composta por aproximadamente 

320 integrantes, a mais numerosa da conferência, foi chefiada pelo 

presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia, que cumpriu agenda de 

encontros com o presidente Michel Aoun e com o primeiro-ministro Saad 

Hariri. 

Desde fevereiro de 2011, oficial brasileiro comanda a Força 

Tarefa Marítima da Força Interina das Nações Unidas no Líbano - FTM-

UNIFIL. Em outubro de 2011, o Brasil passou a contribuir também com a 

nau-capitânia da FTM (fragatas União, Independência, Liberal e 

Constituição e corveta Barroso), iniciativa apreciada pelo governo libanês.  

Em dezembro de 2014, MERCOSUL e Líbano assinaram 

Memorando de Entendimento sobre Comércio e Cooperação Econômica 

com o objetivo de fortalecer o diálogo econômico e promover a negociação 

de acordo de livre comércio. Em 2016, texto-base de Acordo de Livre 

Comércio foi apresentado ao Líbano e está em negociação. 

A atual comunidade brasileira no Líbano conta com mais de 17 

mil brasileiros residentes, estimados em cerca de 5.500 idosos, 9.000 adultos 

e 2.500 crianças, quase todos binacionais. Embora se encontrem 

pulverizados em quase todo o território libanês, um terço dos integrantes da 

comunidade vive na região do Vale do Bekaa (região leste do país), 

empregado nos setores agrícola e de serviços. 

A economia libanesa é baseada especialmente no turismo e em 

atividades bancárias (o setor é o maior da região em termos de participação 

no PIB). O Líbano possui balança comercial estruturalmente negativa, com 
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tendência de deterioração no déficit. Em 2014 e 2015, houve melhoria dos 

termos de troca em razão, sobretudo, da queda no preço internacional do 

petróleo, repassada aos preços internos e responsável, também, pelo aumento 

da renda disponível no país. 

Ao longo dos últimos dez anos, o comércio bilateral entre o 

Brasil e o Líbano tem-se mantido estável (crescimento de 17,5%), passando 

de US$ 240,89 milhões, em 2007, para US$ 283,06 milhões, em 2017. O 

Brasil registra, tradicionalmente, superávits expressivos no comércio 

bilateral (US$ 243,94 milhões em 2017).  

Nas importações brasileiras do Líbano, verificou-se 

considerável progressão de 853,98%, passando de US$ 2,05 milhões em 

2016 para US$ 19,56 milhões em 2017. Essa vasta variação foi motivada 

basicamente pela compra brasileira de superfosfatos (91% do total), que 

estava ausente da pauta desde 2015.  

O perfil das exportações brasileiras para o Líbano é 

majoritariamente de produtos primários (açúcar, carnes, animais vivos e 

café). A variação entre 2017 e 2016 do total geral foi negativa em 6,04% 

(US$ 263,5 milhões contra US$ 280,43 milhões). Observa-se que essa 

variação foi gerada, principalmente, pela redução nas exportações de açúcar, 

que caíram de US$ 72,77 milhões para US$ 24,93 milhões. Em 2016, a carne 

bovina refrigerada do Brasil deteve 14% de participação nas importações 

libanesas, enquanto o gado vivo para abate registrou 9% do total. Aves 

congeladas provenientes do Brasil responderam por 3% do total de 

importações libanesas. 

Tendo em vista a natureza da matéria, essa apreciação cinge-se 

ao caráter de Relatório, não cabendo serem aduzidas outras considerações. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

indicação para chefes de missão diplomática

Início da votação: 17/05/2018 09:28:28 Fim da votação: 17/05/2018 11:50:04

TITULARES SUPLENTES

MSF 22/2018 - PAULO P. - LÍBANO

PMDB PMDB

EDISON LOBÃO 1. VAGO

JOÃO ALBERTO SOUZA 2. VALDIR RAUPP

ROBERTO REQUIÃO 3. HÉLIO JOSÉ votou

ROMERO JUCÁ 4. MARTA SUPLICY

FERNANDO BEZERRA COELHO votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT,

GLEISI HOFFMANN 1. FÁTIMA BEZERRA

KÁTIA ABREU 2. JOSÉ PIMENTEL votou

JORGE VIANA 3. PAULO PAIM

LINDBERGH FARIAS 4. HUMBERTO COSTA votou

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. CÁSSIO CUNHA LIMAvotou

PAULO BAUER 2. RONALDO CAIADO

RICARDO FERRAÇO 3. FLEXA RIBEIRO votou

JOSÉ AGRIPINO 4. TASSO JEREISSATIvotou

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD) Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSvotou voto não computado

ANA AMÉLIA 2. GLADSON CAMELIvotou

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB,

CRISTOVAM BUARQUE 1. VANESSA GRAZZIOTINvotou

VAGO 2. RANDOLFE RODRIGUES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

FERNANDO COLLOR 1. WELLINGTON FAGUNDESvotou

PEDRO CHAVES 2. ARMANDO MONTEIROvotou

Senador Fernando Collor
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 7, EM 17/05/2018

012 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 12 SIM ABSTENÇÃO

17/05/2018 11:55:28 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR PAULO CORDEIRO DE
ANDRADE PINTO, PARA EXERCER O CARGO EMBAIXADOR DO
BRASIL NA REPÚBLICA LIBANESA, COM 12 VOTOS FAVORÁVEIS, 0
VOTOS CONTRÁRIOS E 0 ABSTENÇÕES.

(MSF 22/2018)

Senador FERNANDO COLLOR

17 de Maio de 2018

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


